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PORTARIA N,O GOl, DE 05 DE JANEIRO DE 2009.

Dispõe sobre: Nomeia Comissão de
lulgamento de LicitaÇões - COJUL, para o
exercício de 2009.

IOSÉ CARLOS MAIA, Presidente da Câmara
Municapal de Pracinha, Estado de Ílão Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOL1IE:

Art. 10 - Nos termos do incisô XVI, do Artigo 60,
da Lei Federal n.o 8.666, de 21 Lle junho de 1993, com suas alterações posteriores,
que regulaínenta o Altigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, que institui normas
para Licitaçôes e Contratos da Administração Pública e dá outras providências,
NOMEAR a Comissão de Julgamento de Licitaçôes - COJUL, .omposta dos seguintes
elementos: ALCIONE PEREIRA DA SILVA BRTTO, ROGÉRIo GOMES DE
ANDRADE e SII-VANA MARCTA DA SILVA, respectivamente Presidente e Membros,
com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos
relativos às Licitações e ao Cadastramento de Licihntes, duranie o exercício de 2009.

Aft. 20 - Os serviçôs prcstados pela Comissão de
Julgamento de Licítaçôes - COJUT-, ora nomeada serão sem ônus para o Município e
conslderados relevantes à causa pública.

Art" 30 - Esta Portaria entl'ará em vigor na data de
sua publicação, rwogadas as dispcsiçôes em contrário.
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